AVISO DE DISPENSA 
A Câmara Municipal de Cordeirópolis torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberto no Departamento de Compras, as seguintes cotações por Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75 inciso II, parágrafo 3º da lei nº 14.133/21.
Requisição nº 74/2026 Dispensa nº 25/2026
Objeto: aquisição de 5 (quatro) impressoras multifuncionais para atender às necessidades da Câmara Municipal de Cordeirópolis, em conformidade com as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência.
Média de Preços: R$ 18.458,55 (dezoito mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos).
Os demais interessados deverão apresentar orçamento no Departamento de Compras no prazo máximo de 03 dias úteis, ou via e-mail compras@camaracordeiropolis.sp.gov.br. Para maiores informações 19.3546-9090


Cordeirópolis, 27 de abril de 2026.














TERMO DE REFERÊNCIA 
1.OBJETO
A presente contratação visa a aquisição de 5 (quatro) impressoras multifuncionais para atender às necessidades da Câmara Municipal de Cordeirópolis, em conformidade com as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência, e de acordo com a Lei 14.133/2021.
2.JUSTIFICATIVA
A aquisição de 5 (cinco) impressoras multifuncionais é necessária para atender à demanda dos setores de comunicação, recursos humanos, almoxarifado e secretaria da Câmara Municipal de Cordeirópolis, que necessitam de um equipamento eficiente, com boa capacidade de impressão, cópia e digitalização. 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS
Impressora Multifuncional – Setor de Comunicação (Alta Qualidade Fotográfica A3+) – 01 (uma) unidade.
Requisitos mínimos:
· [bookmark: _Hlk228180690]O produto deverá ser novo, em caixa lacrada.
• Garantia mínima de 12 meses
• Tecnologia jato de tinta com 6 cores
• Resolução mínima: 5.760 x 1.440 dpi
• Área de impressão até A3+
• Impressão frente e verso automática (A4)
• Velocidade mínima ISO:
o 16 ppm (preto)
o 12 ppm (colorido)
• Tempo máximo da primeira página:
o 9 s (preto)
o 15 s (colorido)
• Bandejas múltiplas (mínimo 3)
• Suporte a gramaturas até 300 g/m² (ou superior em alimentação traseira)
Scanner
• Resolução óptica mínima: 1.200 dpi
• Área mínima: 216 x 356 mm
• Velocidade mínima:
o 6 s (P&B, A4, 200 dpi)
o 11 s (colorido)
Conectividade
• USB 2.0
• Ethernet 10/100
• Wi-Fi IEEE 802.11 b/g/n
• Impressão móvel compatível com AirPrint e Mopria
Impressoras Multifuncionais – Secretaria, Recursos Humanos, Almoxarifado e Diretoria (04 unidades)
Requisitos mínimos:
· O produto deverá ser novo, em caixa lacrada.
• Resolução de impressão: 4.800 x 1.200 dpi
• Velocidade mínima ISO:
o 15 ppm (preto)
o 8 ppm (colorido)
• Impressão frente e verso automática
• ADF com capacidade mínima de 30 folhas
• Scanner com resolução óptica mínima de 1.200 dpi
• Área de digitalização A4/ofício
• Conectividade:
o USB 2.0
o Ethernet 10/100
o Wi-Fi
• Protocolos: IPP, LPD, SNMP
• Garantia mínima: 12 meses
4. PRAZO DE ENTREGA
O prazo para entrega do equipamento será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de emissão da Ordem de Compra.
5.LOCAL DE ENTREGA
A entrega deverá ser realizada na Rua Carlos Gomes n° 999, Jardim Jafet, Cordeirópolis-SP, em horário comercial, de segunda a sexta-feira.
6. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
O fornecedor deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses para os equipamentos, a contar da data de entrega, além de garantir assistência técnica autorizada durante o período de garantia.
7.CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021
A aquisição deste equipamento deverá ser realizada em conformidade com as disposições da Lei 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para a administração pública.
8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a entrega e aceitação do equipamento, mediante a apresentação da nota fiscal correspondente.
9. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO:
Para estar tecnicamente habilitado a empresa deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos relativos à Habilitação:
a. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b. Certidão negativa de débitos federais;
c. Certidão negativa de débitos junto ao FGTS;
d. Certidão de regularidade perante a justiça do trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas);
10. DISPOSIÇÕES GERAIS
Quaisquer despesas adicionais, como transporte e seguro do equipamento até o local de entrega, serão de responsabilidade do fornecedor.

Cordeirópolis, 27 de abril de 2026.
